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Informações e relação dos documentos para confirmação de interesse de 
matricula no PROFIAP- UNIR do Edital ENA 2024 
 
 
Conforme a LEI Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018, informamos aos 
interessados de que será solicitado posteriormente o comparecimento 
presencial dos aprovados, para a conferência dos documentos originais e cópias. 
Data prevista: 16/04/2024 das 14h às 18h. 
 
IMPORTANTE: Período de confirmação de interesse na matrícula: 18/03 a 
22/03/2024 
 
Considerando o Edital 028-23 - ENA 2024-1 - Resultado final de classificação - 
Retificado, as matrículas serão feitas pelo sistema SIGAA, através do link: 
https://sigaa.unir.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=pstricto%2
0, devendo o candidato se inscrever no Questionário ENA 2024-1, anexando os 
documentos abaixo. 
Relação dos documentos: 
 
1. Cópia em PDF do Diploma (frente e verso). Pode ser documento eletrônico da 

instituição que consiga verificar a autenticidade. 
2. Cópia em PDF do Histórico Escolar do Curso de Graduação. Pode ser 

documento eletrônico da instituição que consiga verificar a autenticidade. 
3. Cópia em PDF da Carteira de Identidade. Pode ser documento eletrônico emitido 

pelo órgão oficial. 
4. Cópia em PDF do CPF ou CNH. Pode ser documento eletrônico emitido pelo 

órgão oficial. 
5. Cópia em PDF da certidão de nascimento ou casamento. 
6. Certidão de quitação eleitoral emitido eletronicamente pelo TRE. 
7. Certidão negativa emitida eletronicamente pelo STM (Superior Tribunal Militar). 
8. Para os aprovados nas vagas de servidores da UNIR, devem emitir uma 

Declaração de vínculo pelo Sistema SEI, informando a unidade de lotação e a 
matrícula SIAPE. 

9. Foto 3x4 recente; OBS: Pode ser tirada por aplicativo de celular. 
10. Comprovante de residência. Pode ser documento eletrônico emitido pela 

empresa responsável. 
11. Emitir declaração que não está matriculado(a) e não possui vínculo como aluno 

em outro programa, para atender a LEI Nº 12.089 de 11 de novembro de 2009, 
a qual proíbe que uma mesma pessoa ocupe 2 (duas) vagas simultaneamente 
em instituições públicas de ensino superior. OBS: se o sistema identificar que o 
aluno tem vínculo ativo em outro curso de pós da UNIR, o candidato terá 01 dia 
para solicitar desligamento do outro curso e enviar comprovante a coordenação 
do PROFIAP, pelo e-mail: profiap@unir.br; caso contrário será desclassificado 
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deste edital. OBS: com assinatura eletrônica pelo SOUGOV, sugestão de modelo 
no Anexo I. 

12. Emitir declaração que está ciente de todas as obrigatoriedades do presente 
Edital e todo processo seletivo do ENA 2024. OBS: com assinatura eletrônica 
pelo SOUGOV, sugestão de modelo no Anexo II.  

 
ATENÇÃO: Após inserirem seus documentos no SIGAA, serão analisados e 
deferidos se atenderem todos os critérios. Num segundo momento, a Coordenação 
realizará o cadastro das informações pessoais que após será gerado um número de 
matrícula. Informamos que a numeração será enviada por e-mail aos novos 
discentes, juntamente com o calendário e as disciplinas ofertadas. 
Decorrido está etapa, o aluno deverá acessar o link: 
https://sigaa.unir.br/sigaa/verTelaLogin.do, realizar o cadastro no SIGAA como aluno 
e em seguida solicitar a matrícula nas disciplinas ofertadas.  
OBS: é obrigatório fazer a matrícula nas disciplinas obrigatórias e escolher pelo 
menos uma disciplina optativa. 
IMPORTANTE: Período de matrícula: 28/03 a 30/04/24 
 
A não efetivação da matrícula no período estabelecido acima implicará 
desistência da vaga pelo candidato. 
 
OBS: conforme lista de aprovação, estão convocados: 
Vagas da Demanda Social: do 01º ao 11º e do 12º ao 15º (vagas não preenchidas pelos 
servidores da UNIR). 
Vagas de Servidores: do 01º ao 07º. 
 
 
Data provável de início das aulas: 01/04/2024. 
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Anexo I 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 

 
 
Declaro, para os devidos fins, em observância a LEI Nº 12.089 de 11 de novembro 
de 2009, que não tenho matrícula simultânea em:  
I - dois programas de pós-graduação stricto sensu;  
II - um programa de pós-graduação stricto sensu e um curso de graduação;  
III - um programa de pós-graduação stricto sensu e um programa de pós-graduação 
lato sensu. 
 
 
Esta declaração é feita em observância aos artigos 297-299 do Código Penal 
Brasileiro e, cumulativo, com o cancelamento imediato de matrícula, sem direito a 
recurso.  
 
 
 
 
Local e Data:  
 
 
 

 
 
 
 

Assinatura Eletrônica (pelo sou Gov) 
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Anexo II 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 

 
 
Eu, __________________________________ portador do CPF _____________, 
declaro que estou ciente de todas as obrigatoriedades do presente EDITAL Nº 
022/2023 – PROFIAP – ENA TURMA 2024/01, e todo processo seletivo do ENA 
2024. 
 
 
 
Local e Data:  
 
 
 

 
 
 
 

Assinatura Eletrônica (pelo sou Gov) 
 
 


